
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito  a  desobstrução  das  manilhas  de
drenagem na estrada de Trindade, no trecho
conhecido como Morro do Sapé.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando A desobstrução das manilhas de drenagem na estrada de Trindade, no trecho conhecido
como Morro do Sapé.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se faz necessária devido ao bloqueio das manilhas responsáveis pelo escoamento
da água no trecho do Morro do Sapé, na estrada de Trindade.
 
Com a obstrução do sistema de drenagem, a água proveniente da cachoeira e das chuvas fica represada,
podendo causar erosão, danos estruturais à via e até comprometimento da segurança da estrada, que é
utilizada diariamente por moradores, trabalhadores e visitantes.
 
Dessa forma, torna-se imprescindível a realização de serviços de limpeza e desobstrução das manilhas,
garantindo o escoamento adequado das águas e prevenindo danos maiores à infraestrutura da estrada.
 
 

 
Sala das Sessões, 5 de março de 2026. 

 
 

Eric Porto 
Vereador(a) 
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